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Órgão Realizador do Certame;
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RUA PRESIDENTE EPITÃCIO PESSOA, 209 - CENTRO - NATUBA - PB.

CEP: 58494-000 - E-maü; cplnatuba@gmail.com - Tel.r (083) 3397-1042.

O Órgão Realizador do Certame acima qualiüçádo, inscrito no CNPJ 09.072.448/0001-95, doravante
denominado simplesmente ORC e que nesteíato c também o Órgão Gerenciador responsável pela
condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente, toma púhHco para conhecimento de quantos possam interessar que
fará realizar através do Pregoeiro, assessoradO'por sua-Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às

09:00 horas do dia 07 de Fevereiro de 2025; por meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade

Pregão n^ 00003/2025, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, e o

fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a
Decreto Federal n'-' 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de

Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas;
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta visando o
Registro de Preços para: AQUISIÇÃO DE N-IATERIAL MEDICO HOSPITALAR PARA SUPRIR AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Data de abertura da sessão pública: 07/02/2025. Horário: 09:00 - horário de Brasília.
Data para início da fase de lances: 07/02/21)25. Horário: 09:15 - horário de Brasília.
Local: https://www.portaldecompraspublicas.com.br

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da presente licitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR PARA
SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente
detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste in.strumento, onde consta, inclusive,
a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo ORC.
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de
Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente.

1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Regisb-o de Preços, nos termos do
Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.

1.5.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.



1.6.A licitação será dividida em itens. i. .: ;!íí;me tabela cnnf-rante do Termo de Referência, facultando-se

ao licitante a participação em quantos ic::;-- .•orem de íjcc íni.;resse.
1.7.0 critério de julgamento adotado .•.v .á o menor preço, observadas as exigências contidas neste

instrumento e seus anexos quanto às espCLÍÍ;c.açôcs do objeto.
1.8.A contratação acima descrita, que jorn processada .nos termos deste instrumento convocatório,

especificações técnicas e informações complernentares ou-v o acompanham, quando for o caso, justifica-
se: Pela necessidade da devida efetivaç.ã»v cie compra para suprir demanda específica - AQUISIÇÃO DE
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR l'AiLA SUPRIR /\S DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público;
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as
hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios
estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações
previstas nos Incisos 11 e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06.
1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública
obedecerão o horário de Brasília - DF.

2.0.DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DO PEDIOQ DE ESCLARECIMENTO
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre, esta. licitação, serão prestados nos horários normais de

expediente: das 08:00 as 12:00 horas. . • , .
2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é.parle legítima para impugnar o Edital deste certame por
Irregularidade ou para solicitar esclarecimento-sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo
pedido, dirigido à Pregoeira, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por
meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma:

2.2.1.No endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br.
2.3.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias
úteis, contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do

certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus
anexos.

2.4.A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá
ser motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de lidtaçlo.
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame, observados os prazos fixados na norma vigente.

2.6.AS respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico
oficial do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecidono item 2.3, e vincularãoos participantese a
Administração.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO

3.1.A0S participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins
e efeitos:

3.1.1 .ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES;
3.1.2.ANEXOn-MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos
custos;

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;

3.1.5. ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos;
3.1.7.ANEXO VU - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP.

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:



3.2.1.Pelos endereços eletrônicos:

3.2.1.1.www.nntuba.pb.gov.br;
3.2.1.2. www.tce.pb.gov.br;
3.2.1.3.https://www.pOTtaldecoinpraspubHuifi.ovm.br; e

3.2.1.4.wwvv.gov.br/pncp.

3.3.Saiienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo, o
correspondente Estudo Técnico Preliminn' - ETP, dncumenlo constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que carc-.ieriza o interc-ase público envolvido e a sua melhor solução;

em atendimento ao requisito de publicidade determinado na norma vigente, que exige a publicação
conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plena transparência e competitividade.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Decreto Federal n" 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa

n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente de
transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Entrega: 5 (cinco) dias.

5.2.0 fornecimento será executado de acordo com a.s especificações definidas no correspondente Termo
de Referência - Anexo L Na hipótese,do" ref^ddjpiitermp não estabelecer o locai para a entrega, observada
a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou em uma das unldade.s

administrativas, por ele indicada, que compõe a^sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será .determinado: até o final do exercício financeiro

de 2025, considerado da data de sua assinatur^a; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105a 114, da Lei 14.133/21.

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação:
Recursos não Vinculados de Impostos:

02.070 Fundo Municipal de Saúde
10 301 1003 2018 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde-FMS

10 301 1003 2019 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária

10 302 1003 2020 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

10 303 1003 2021 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica

10 305 1003 2022 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde
10 301 1003 2023 Manutenção de Outras Atividades da Saúde
3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO.

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas

decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotações previstas no

orçamento do exercício financeiro posterior.

5.6.A dotação relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação do crédito correspondente, podendo ser realizada
mediante apostilamento.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
6.1.A licitação será realizada à distância e em sessão pública, por meio do sistema disponível no
endereço eletrônico: https://www.portaldecampraspublicas.com.br.



6.2.Deverão ser observadas as nor. . • .. proci'tr.^:r'-v.. estabelecidos pelo provedor do sistema,
disponíveis no referido sítio eletrônicv ; . -icesso• r;i.svrina e operacionalização.

6.3.Caberá ao licitante interessado em ; ríícipai' d.sto ■..ertame, acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatcr; • í vsponsal!.MÍ/.;.r-se pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensageii> pel-: Aanunistração ou de sua desconexão;e comunicar
imediatamente ao provedor do sisteira rnalquer acunterimento que possa comprometer o sigilo ou a

segurança, para imediato bloqueio de acoiso.

6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessadas, inclusive as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente.

6.5.Não poderão participar os interessados:
6.5.1 .Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.5.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

6.5.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

6.5.5.Cujo estatuto ou contrato soda! não incluir o objeto desta licitação; e

6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14'', da Lei 14.133/21.

6.6.0 presente Edital não possibilitará a partidpação das pessoas físicas.

6.7.É vedada a participação de pessoas jundicas reunidas .em consórdo.
é.S.Não será permitida a partidpação de<soçiedades.cooperativas.

i'.- . ^ -i:--
7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1 .Poderão participar deste Pregão os intere.ssados que estiverem previamente credenciados no sistema

eletrônico de disputa à distância utiIi;;ado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico:
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

7.2.0s interessados deverão atender às çon.dlções ,e procedimento constantes do referido site, cujo

credenciamento implica a responsabilidade do lidtante ou de seu representante legal e a presunção de

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame.

7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas c .seus lances, inclusive os atos praticados,

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou
do ORC por eventuais danos decorrentes do uso indevido.das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

7.4.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.

7.5.A não observância do disposto no item Snteíicr pbtíêrá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
S.I.Os licitantes encaminharão, exclu.sivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública.

8.2.N0 cadastramento da proposta iniciai, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
relativamente às declarações necessárias e obrigatórias, sem prejuízo da exigência de outras declarações

previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como:
8.2.1 .Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital c seus anexos, bem como de que a

propo.sta apresentada compreende a Integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções



coletivas de trabalho e nos termos "h- rjjiistameri*." de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente e;; requisiíus Cr haDiiitação definidos no instrumento convocatório.

8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em ,trcl-.-.iliü noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 ax.os, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°.
XXXm, da Constituição Federal.

8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1"^ e no Inciso Ui, do Art. 5° da Constituição Federal.

8.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em Lei e em outras noimas específicas.

8.3.0 licitante enquadrado como Mtcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá declarar, ainda,

em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei
123/06, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto em seus Arls. 42 a 49, observado o

disposto nos §§ 1° ao 3", do Art. 4'^, da Lei 14.1,33/21:

8.3.1.No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assínalação
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; e

8.3.2.N0S itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assínalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ler direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a

abertura da sessão pública.
8.5.Não haverá ordem de classificação na,etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que
ocorrerá somente após os procedimentos doabertuJ:a da sessão pública e da fase de envio de lances.
8.6.Serão disponibilizado.s para acesso público osidocumentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas finais;-após a fase de envio de lances.

8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo quando do cadastramento da proposta e-obedecerá às seguintes regras:
8.7.1 .A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

8.7.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor finai mínimo estabelecido e o
intervalo de que trata o subitem anterior,

8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase

de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele no sistema.
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos dc controle externo e interno.

S.lO.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e
se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua de.sconexão.
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

po^a comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei 14.133/21, e neste Edital. A Pregoeira poderá promover diligência destinada a

esclarecer as informações declaradas.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos

os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e
exequibilidade, tais como:

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional;
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I;

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser informado "própria";
9.1.4.Descriçâo do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência -
Anexo I.



9.2.TQdas as especificações do objeto i.o:;ía1.'is n:. prop.-..i.i viitculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para ca.;ír« Uen; . oin a Uílii^ação de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unidade a ser cotada -idc nci Termo de Referência - Anexo I:
9.4.1.0 Licitante não poderá ofertar propcá- i ciii quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação, indicado na coluna "quatitidrui.!" oo referido termo de referência.
9.5.A indicação de "própria" em campo vi.p.xifico, como por exemplo "marca", para o caso de bens

produzidos pela própria empresa, é cottd'çao para a não identificação do licitante.
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

9.7.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais o quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos
bens.

9.8.Nâo será admitida a previsão de preços diferentes em decorrência do local de entrega do objeto da
presente contração, mesmo quando distintos; ou em razão da forma e do local de acondidonamento; ou
por qualquer outro motivo.
9.9.0 preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva

respon.sabiUdade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.- uai

9.10.Se o regime tributário da empresa -implicar-o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à rt^^ia dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses. -1 ü.:,- - • . ,

9.n.lndependenteiTiente do percentual de-tribi^ito inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legisí^ãp vigente.
9.12.0S Ucitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.13.AS propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o
licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuizo das sanções previstas neste
Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em s^são pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

10.2.OS licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a
abertura da sessão pública:

10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada c regish-ada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes;
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.
10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado r\o

registro:

10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

lO.ó.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas neste Edital.



10.7.O licitante somente poderá oíejveer iance de vaio; inferior ao úJtimo por ele ofertado e registrado

pelo sistema:

10.7.1.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação a proposta que robrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um
centavo).

lO.S.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
10.8.1.O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou Lnexequível;
10.8.2.A Pregoeira poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta õu ò lance

que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo desse processo Ucltatórlo, mediante
comunicação eletrônica automática via sistema. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a

retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado.

lO.lO.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
10.11 .Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo o os das ofertas subsequentes com valores até 10% (dez por cento) superiores

àquela, possam ofertar um lance final e f^ado em: até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo:

10.11.1.No procedimento de que trata o item,.acima, o Jjcitante poderá optar por manter o seu último
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor Ipnce;
10.11.2.NI0 havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado o disposto no
subitem anterior.

10.12.Encerrados os prazos estabelecidos nos item anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente.
10.13.Nãc serão aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fór recebido e

registrado em primeiro lugar.

10.14.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
melhor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
Í0.15.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
lO.ló.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
10.17.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
in.18.Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de p>equeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45,
da Lei 123/06.

10.19.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão
consideradasempatadascom a primeiracolocada.
10.20.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.



10.21.Caso a microempresa ou a empr du peqi-eiu- jorle melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, seiao .fxwocad?-:' ;:is demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo èü cinco por cento, na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido íío item anterior.
10.22.No caso de equivalência dos valc;c.=; npreseniaiios p;;'!<js microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos eslabeiocidos noi- itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
10.23.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

10.24.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no Art. 60, da Lei 14.133/21, nesta ordem:

10.24.1 .Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

10.24.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações

previstos na Lei 14.133/21;

10.24.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

10.24.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

10.25.Persistindo o empate, será assegurada preíqrênçia, suçessivamenle, aos bens produzidos por:
10.25.1.Empresas estabelecidas no territónio do.Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.25.2.Empresas brasileiras; : . j.

10.25.3.Empresas que invistam em pesquisa e np desenvolvimento de tecnologia no País;
10.25.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n*' 12.187/09.

10.26.Encerrada a etapa de envio de lances..da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a Pregoeira poderá negociar
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento:

10.26.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação;
10.26.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes;

10.26.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e registrado
na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo;
10.26.4.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos doaimenlos compiementares, quando necessários à confirmação
daquelesexigidosneste Edital e já apresentados;
10.26.5.É facultado à Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e
aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado
que o prazo estabelecidonão é suficiente.
10.27.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, Lnforníando no sistema a nova data e
horário para a sua continuidade, observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas.
10.28.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de julgamento da proposta.

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO

11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira realizará a verificação da conformidade da proposta
provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à
compatibilidade do preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme definido neste
Edital.



n.2.A Pregoeira poderá convocar o íi; 'tvv.le par?, .iiviar .l-^cumento digital complementar, por meio do

sistema, no prazo de 24 (vinte e qualroj iv.<ras, s-.i. pcrif.- <"/' .tão aceitação da proposta:
11.2.1.É facultado à Pregoeira pronogar o pra/o -2sti>iv;;lvddo, a partir de solicitação fundamentada e
aceita, feita também no sistema pelo licilanle, .-.ntes de firido o prazo, ou de ofício, quando constatado

que o prazo estabelecido não é suficiente,
11.2.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam os que contenham as

características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, encaminhados

por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pela Pregoeira, por outro meio eletrônico, sem

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:

11.3. l.Contiver vícios insanáveis;

11.3.2.Nãó obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo I;

]1.3.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.3.5.Apresenlar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável.
11.4.É indício de Inexequibilidade das propostas valores infeirores a 50% (cinqüenta por cento) do valor
orçado pelo ORC; em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao líciiante a

oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 24 (vinte e quatro)
horas para apresentar, por melo do sistema eletrônico, a .documentação que comprove a viabilidade da

proposta: -..ib ^ ■ u.
11.4.1.É facultado à Pregoeira prorrogar o prnzq estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e
aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado

que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência da Pregoeira, que

comprove: .v

11.4.2.1.Que o aisto do licilanle ultrapassa o vajor da proposta; e

11.4.2.2.hnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.4.3.SaIienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, apenas o item

correspondente.

11.5.A Pregoeira poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua

substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.

]1.6.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de
diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o
seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro

horas de antecedência e a ocorrência .será registrada em ata.

n.7.EncerTada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanta à adequação ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relação ao
estimado para a contração, a Pregoeira verificará a documentação de habilitação do licitante, observado

o disposto neste Edital.

12.0.DA HABILITAÇÃO

12.1.0S documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as

disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.
12.2.0s iicitantes deverão encaminhar, nos lermos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a

seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOA JURÍDICA:
12.3.1.Comprovaçãode regulairdaderelativa ao Pundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
apresentandoo respectivoCertificadode Regularidadefornecidopela Caixa EconômicaFederal.



12.3.2.Prova de inexistência de débitos inadfmplidoã perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negatlv.s de Débitos Traballiistas CNDT, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreúv-Lei n" 5.452, de P de maio de 1943.

12.3.3.Declaração do licitante atestando que na») emprega menor de dezoito anos em trabaliio noturno,

insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabaUio, podendo existir menor, a

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. T-\ Inciso XXXIÜ, da Constituição
Federal, conforme modelo - Anexo II.

12.3.4.Dec]araçâo do licitante, sob pena de de.vfui^riicaçãc», de que sua proposta econômica compreende

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo-Anexo 111.

12.3.5.Certidão negativa de feitos sobre fnlcncia expedida pelo dishibuidor da sede do licitante, no

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas.

12.3.6.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo

30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br.

12.3.7.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juírdica - CNPJ.

12.3.8.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

12.3.9.N0 caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede. F.m se tratando de Microempreendedor Individual - MEI:

Certificado da Condição de Microempreendedtbrrlndiv-idual - GCMEI, cuja aceitação ficará condicionada

à verificação da autenticidade no.sí.tio \vw,vy,põrtaldpempreendedor.gov.br. No caso de sociedade

empresária, sociedade limitada unipessoal -SLJJiOU soçiedade identificada como empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELl: inscrição-do atg cpnstihitivo, estatuto ou contrato social no Registro

Público de Empresas Mercantis, a cargo da,, junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus admmislradpres.. No caso de sociedade simples: inscrição do ato

constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento

comprobatório de seus administradores,. No. e^sçi de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou

empresária: inscrição do ato constitutivp da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde tem sede a matriz.. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com

atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta-se que os

documentos relacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação re.spectiva.
12.3.1Ü.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis

dos dois últimos exercidos sociais. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de

a pessoa juírdica ter .sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas ciradas no exercício

financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertiira.
12.3.11.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaira da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dúida Ativa da União -

DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

Conjunta n" 1.751, do 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

12.3.12.Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro

equivalente, na forma da lei.

12.3.13.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conformemodelos-Anexo VI:

12.3.13.1.Declaração de ciência dos termos do Edital;

]2.3.13.2.Declaração de inexistir fato impeditivo;

12.3.13.3.Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORQ



12.3.13.4.Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.13.5.DecIaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; e
12.3.13.6.Dítclaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública.

12.4.Documentação especifica - pessoa juírdica:

12.4.1.Licença Sanitária Estadual ou Municipal da sede dc Ücitante.
12.4.2.Comprovação da Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE, emitida pela ANVISA,
acompanhada, se for o caso, da autorização para comercialização de medicamentos controlados.

12.5.0s documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital,

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solicitação da Pregoeira, prorrogável por igual

peírodo, nas seguintes situações:

12.5.1.Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou

12.5.2.De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente

para o envio dos documentos exigidos.

12.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor;

12.6.1.0s documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

12.7.A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

12.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

] 2.8.1 .Complementação de informações acerca dps documentos já apresentados pelos llcitantes e desde

que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

12.8.2.Atualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas.
12.9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração do uma

proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento
para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance

ofertado:

12.9.].Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes
convocados para a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais
procedimentos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos
documentose a sua validade jurídica, observadasas disposiçõesdeste Edital.
12.10.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das mlcroempresa.s e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para paritcipação na

licitação, observandó-se o seguinte procedimento:
12.10.1.AS microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação,
deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade ifscal e trabalhista,
dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta

apresente alguma restrição;
12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da
comprovação de que trata o subitem anteiror, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por
igual período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do
débito e a emissão de eventuais certidões negativasou positivascom efeito de certidão negativa;
12.10.3.Para aplicação do disposto no subilem anterior, o prazo para regulairzação fiscal e trabalhista
será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo
poderá ser concedida, a critério da Pregoeira, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa;
12.10.4.A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de

regularização fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores;



12.10.5.A não regularização da documetí^vçâo, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções *,>revistas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de fJassifícação, ou revogar a licitação;

12.10.6.Se, na ordem de classiifcação, seguir-se ouita micoempresa ou empresa de pequeno porte com
alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regulairzação.

12.11.Somente haverá a nece.ssidade de' compTTjvação do preenchimento de requisitos, mediante

apresentação dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

12.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos:

12.12.1 ,Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filiai, exceto aqueles que, pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

12.13.Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem

descrita neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por

cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da

Comissão de Contratação; ou publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis,

sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o

disposto neste Edital. A eventual ausência do refeirdo índice não inabilitará o licitante, sendo que;

12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de doçuf?ientc>.público ou paritcular poderá ser feita perante

os agentes do ORC relacionados no item ^nter.íor,. pcdiante apresentação de original ou de declaração de
autenticidade por advogado, sob sua responsabilid^jde pessoal;

12.13.2.Quando o documento for obtido via interpet suq .autenitcidade será comprovada no endereço

eletrônico nele indicado;

12.13.3.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, constante

dos arquivos do ORC, para comprovação da aaiçolicidade de elementos apresentados pelo licitante.

12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou

íaUias que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a Iodos, atribuindo-Ilies eficácia para fins de habilitação.
12.15.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de

diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação

apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser encaminhada no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, e deverá:

I3.1.1.Ser elaborada em consonância com as especiifcações constantes deste Edital e seus Anexos,

redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, quando for o

caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e assinada pelo licitante ou seu

representante legal, com Indicação: do valor global da proposta; do prazo de entrega; das condições de

pagamento; e da sua validade;
13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento;

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos documentos

complementares eventualmente solicitados, quando necessários à conifrmação daqueles exigidos neste

Edital e já apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que,

nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:

13.2.1 .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;



13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeir*» dígito excodenle menor que cinco, todo o excesso será

suprimido, caso contrário haverá o aiTedondamenlo do digito anterior para mais e os demais excedentes

suprimidos.
13.3.0s preços deverão ser expressos em moeda convríte nacional, o preço unitário e o total em
algarismos e o valor global da proposta em algairsmos e por extenso:
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do preço unitáiro

pela quantidade, o preço unitário prevalecerá;" - •

13.3.2.N0 caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor

expresso por extenso;

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto,

prevalecerá o de menor valor.

13.4. A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, irgorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.

[3.6.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, enczirgos previdenciário-s,

trabalhistas, tirbutáiros, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos bens; inclusive a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos.e.será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventuaj,sanção ao Qojntratado:

T3.7.I.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
13.8.As propostas que contenham a descrição dp objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na intemet, após a homologação. . ,

13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (séssenla) dias, a contar da data de seu

encamirdiamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou InabiÜtação de
licitantes, a anulação ou revogação da licitação, obser\'ará o disposto no Art. 165, da Lei 14.133/21.

]4.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame

será de 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de
habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer.

14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou p ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura

da ata de habilitação ou inabilitação.

14.4.0 prazo recursal éde 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.5.AS razões do recurso deverão ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte forma:

14.5.1.Em campo própiro do sistema eletrônico.
14.6.0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar o recurso com a sua manifestação à autoirdadesupeiror, a qual deverá proferir sua decisão

no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimentodos autos.
14.7.0s recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenhadecisão final da autoirdadecompetente.



14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.n.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sítio:

https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

15.0.DA HOMOLOGAÇÃO

15.1.Encerradasas fasesde julgamentoe habilitação,e exauridosos recursosadministrativos,o processo
lidtatório será encaminhado à autoirdade supeiror, que poderá:

15.1.1.Detenrdnar o retomo dos autos para saneamento de irregulairdades;

15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que

presente ilegalidade insanável;

15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO

ló.l.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o lidtante vencedor será convocado para,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da nohficação, e nas condições

estabeleddas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer

alterações nos termos definidos pela Lei 14.133/21;

16.1.l.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação

da parte durante seu tran.scurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito

pela Administração; ■ r-c;.

16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatárlo. em assinar o contrato no prazo estabelecido pela

Administração caracterizará o descumpiirmento total da obirgação assumida e o sujeitará às penalidades

legalmente estabelecidas:

16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos lícitantes remanescentes convocados na forma

estabelecida neste dispositivo; .. ••l;!;-..,.'

16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a

contratação, ifcarão os licitantes liberados doscpmpromissos assumidos.

16.2.Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições

estabelecidas, outro licilante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a

Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou instrumento hábil, nas condições propostas pelo lidtante

vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações

aplicáveis.

16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação

consignadas neste Edital, que deverão ser manitdas pelo Contratado durante a vigênda do referido

contrato.

16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo lidtante vencedor, poderá ser alterado coiti

a devida justificativa, urülateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e

condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,

assegurados o contraditóiro e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139,

todos da Lei 14.133/21; e o fcmedmento realizado de forma parcelada.

16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o

Contratado será obirgado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se

ifzerem nas compras, de até o respectivo limite ifxado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor

inicial atualizado do contrato. Nenhum aci'éscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrado enti"e os contratantes.

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1.Formalização e Cadastro de Reserva:

17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registre de Preços, os preços e os

quantitativos do adjudicatárlo, observado o disposto neste Edital; e será incluído na refeirda ata, na

forma de anexo, o registro:



17.].].l.Dos licitantes que aceitarem cocar o objclo com preço igual ao do adjudicalário, observada a

classificação na licitação; e

I7.I.I.2.D0S licitantes que mantiverem sua propc-rií-a oirginai.
17.1.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem «ie classificação dos licitantes registrados:
17.1.2.1.A apresentação de novas propostas na ftjrma deste subitem não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante mais bem classificado;

17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, 0.5 lidtantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reser\'a será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

17.1.3.1.Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições

estabelecidos neste Edital; ou

17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas

hipóteses previstas neste Edital.

17.1.4.Na hipótese de nenJium dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatáiro concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na

forma prevista neste Edital, poderá:

17.1.4.].Convocar os licitantes que mantiveram sua propo.sta original para negociação, na ordem de

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

17.1.4.2.Adjudicar e firmar a contratação, nasi-condições. ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

'ilSi.;

17.2.AssÍnatura: ^.,1.

17.2.1.Homoiogado o resultado da Iicitação,.al;icitante.mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)

dias consecutivos, contados a partir da data,de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21.

17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante mais bem classificado convocado, desde que:

17.2.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

17.2.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, devidamente

homologados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do correspondente item, a respectiva

quantidade, preço registrado e demais condições.
17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do fornecedor, s<!rá divulgado no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
17.2.5.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obirgará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação espeírfica

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
17.2.6.Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cadastro de

Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.

17.3.Vigência:
17.3.1.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do pirmeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser
prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.



17.3.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício
financeiro de 2025, considerado da datr. de sua aísinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos

termos dos Arts. 105 a 114. da Lei 14.135/21.

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos:
17.4.1 .É vedado efetuar acréscimos nosi|uaniti:advose.slabeIeddos na Ata de Registro de Preços.

, 11

17.5.ContTole e gerenciamento:

17.5.1.0 controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de

procedimentos de gestão de atas, quanto a:

17.5.1.l.Os quandtativos e os saldos; e

17.5,1.2.As solicitações do adesão.

17.6.Alteraçâo ou atualização dos preços registrados:

17.6.1.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes

situações:

17.6.1.1.Em caso de ciração, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

17.6.1.2.Em caso de força maior, caso íortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como

pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" dif4t)cÍso, 11 do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou

17.6.1.3.Na hipótese de reajuslamento; sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos

termos do disposto na Lei 14.133/21.

17.7.Negociação de preços registrados: . i .

17.7.1.Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fonrecedor para negociar a redução do preço registrado:
17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aps,valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidade.s

administrativas;

17.7.1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de

mercado, observado o disposto neste instrumento;
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata dc

Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumenlo, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção de contratação mais vantajosa;

17.7.1.4.Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado

o disposto neste instrumento.
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tomar-se supeiror ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de

cumprir o compromisso:
17.7.2.1.Para fins do disposto no subitem anteiror, o fornecedor encaminliará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobalória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa
ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado;
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fonrecedor deverá cumpirr as obrigações



estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste
instrumento, sem prejuízo da aplicaçno das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na legisiação aplicável;
]7.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para veriifcar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento;
17.7.2.4.Se nãò obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de
Registro de Preços, nos termos do disposto neste-instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantajosa;

17.7.2.5.0 órgão gerenciador comunicará aos órgãos c às entidades que tiverem ifrmado contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem

a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento.

18.0.DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO

15.1.Cancelamento do registro do fornecedor:

18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor:

18.1.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;

18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;

18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipóle.se prevista neste instrumento; ou

18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do capul do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa

hipótese, caso a penalidade aplicada, ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de

Registro de Preços, o órgão gerenciador poderp, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem

os efeitos da sanção. •• •...

18.1.2.0 cancelamento do registro na.s hipóteses previstas neste item será formalizado por despacho do

órgão gerenciador, garantidos os princípios .do contraditório e da ampla defesa.

18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

18.2.CanceIamento dos preços registrados:

18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada

Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente

comprovadas e justificadas:

18.2.1.1.Por razão de intere.sse público;

18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento.

19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

19.1.Formalização:

19.1.1.A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições

constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21.

19.1.2.0 instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

19.2.Alteração do contrato:
19.2.1.0 contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124,

da Lei 14.133/21.

19.3.Vigéncia do contrato:
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposições do

Art. 105, da Lei 14.133/21.



20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

20.1 .Competências;
20.1.l-.A administração e os atos de coritrolfL Ca Ata de Registro de Preços, decorrentes do presente

certame, serão do ORC, através do Dcparti*" lento de Compras, atuando como órgão gerenciador do

sistema de registro de preços, ao qual compi.-!em especial:

20.1.1.1.Cerenciar a Ata de Registro de Preços; ••

20.1.1.2.Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e

20.1.1.3.ApIicar, garantidos os prindpios da ampla defesa e do contraditóiro, as penalidades decorrentes

de infrações no procedimento deste certame.

21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE

21.1 .Competências:

21.1.l.O órgão ou a entidade participante é responsável por manifestar seu interesse em participar do

registro de preços, ao qual compete, em especial:

21.1.1.1.Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o

correto cumprimento de suas disposiçõe.s;

21.1.1.2.Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser realizada

atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;

21.1.1.3.Zelar pelos atos relativos ao cumpirmento das obirgações assumidas pelo fornecedor e peta

aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços ou de obrigações contratuais; ©

21.1.1.4.Prestar as Informações soÜdtadas pelo órgão gerenciador do sistema de registro de preços

quanto à contratação e à execução da demançla ^estinada,aq, seu órgão ou à sua entidade.

' •' .iT í

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE,REGíS5^0 DE PREÇOS
22.1.A Ata de Registro de Preços, durante sua v igência, poderá ser utilizada:

22.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerend^dorTesponsàvel pela administração e controle da Ata de

Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento

programa.

22.1.2.Por órgãos pu entidades da Administração Pública não participantes do presente certame,

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ata de Registro de Preços,

mediante a anuência do órgão gerenciador.
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de

solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

23.0.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO

PARTICIPANTE

23.1.Regra geral:
23.1.1.Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidade.s da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento de Intenção de Registro de Preços IRP,
poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes

requisitos:
23.1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;
23.1.1.2.Demonstraçâo da compatibilidade dcs valores registrados com os valores praticados pelo

mercado, na forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133/21; e
23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
23.1.2.A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.



23.'1.3.Após a autorização do órgão ou da entidai-o gerencíodora, o órgão ou a entidade não participante

efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da

ata.

23.1.4.0 prazo previsto no subilem anterjor poderá .-v^r prorrogado excepcionalmente, mediante

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir n items4.a ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,

observados os requisitos previstos neste instrumento.

23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser

exercida:

23.1.6.1.Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distirtal e municipal,

relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou

distirtal; ou

23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de

preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha

sido formalizado mediante licitação,

23.1.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a ata de registro de

preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.

23.2.Limites para as adesões: . ' . , ;

23.2.1.Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de que

trata este instrumento:

23.2.1.l.As aquisições ou as contratações .adicionais não .poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinqüenta por cento dos quantitativos dosiiteqs do instrumento convocatório registrados na Ata de

Registro de Preços para o órgão gerenciadon.e • ,

23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das adesões não-poderá exceder, na totalidade, a metade do
quantitativo de cada item registrado na' Ata. de Registro de Preços para o órgão gerenciador,

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que adeirrem à Ata de

Registro de Preços.

24.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

24.2.1.0S preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da vairação veirficada no

IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
24.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
24.2.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contiatado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obirgado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

24.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

24.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
24.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
24.2.8.0 registro da vairação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.



24.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabeiecimcnio do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do foniecimento da documentação comprobatória do

fato imprevisível ou previsível de conseqüência mcalcul-ível, observadas as disposições dos Arts. 124 a

136., da Lei 14.133/21.

25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

25.1.ExGcutada a presente contratação e observadas as .condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições paia receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

25.2.Serão designados pelo ORC representantes com atirbuições de Gestor e Fiscal do respectivo

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanliar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações

pertinentes a essas atirbuições.

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO

26.1 .Obrigações do Contratante:
26.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis;

26.1.2.Propordonar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;

26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer, irregulairdade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais.ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de

suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; , ,

26.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

26.2.0brÍgaçÕes do Contratado:
26.2.1.RespQnsabilizar-se por Iodos os ônus.e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tirbutária

e traballnista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregulairdades discrepantes às exigências do

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatadas somente após o recebimento ou pagamento;
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante;
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obirgações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os

documentos necessáiros, sempre que solicitado;
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação;

26.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes;
26.2.7.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

27.0.DO PAGAMENTO

27.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas c
procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
27.2.0 desembolso máximo do período, não será supeiror ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.



27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensadacom o pagamento pendente, sc-in que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.
27.4.N0S casos de eventuais atrasos de pag-rmcnto no-s termos deste instrumento, e desde que o
ConlTatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratótios devidos em razão do atraso no pagamento serão

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N =

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela
a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -s- ]00) 365, sendo TX =

percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado

pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação

financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

28.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

28.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b-multa

de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)'apllcada,sobre o valor do contrato, por dia de atraso

injustificado na execução do objeto da contratação; c -.içiulta de 10% (dez por cento) sobre o valor do

contrato por qualquer das infrações adminisbiíitjvas-previstas no refeirdo Art. 155; d - impedimento de

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo ;de ..três anos, aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos íí, 111, fV, V, VI e Vil do caput do refeirdo Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidonoidade para licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas

nos incisos VIII, IX, X, XI e XU do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos ü, III, IV, V, VT e Vil do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4*^ do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recoUiido no prazo de 15 (quinze) dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da pirmeira parcela do pagamento a que

o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for

o caso, cobrado judicialmente.

29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

29.1.As partes contratantes deverão cumprir a Lei n'' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral

de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão

deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

29.2.0S dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e

de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
29.3.É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas

em Lei.

29.4.0ulTas obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

30.1.Será divulgada ata da sessão pública ;.o sistema eletrônico.



30.2.Não havendo expediente ou ocorrer.cio qualquer íato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão sí-rá automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente c-:iíabe!ecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pela Pregpeira.

30.3.Todas as referências de tempo no Editai, seus anexos, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

30.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

30.5.AS normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da

isonomia, a ifnalidade e a segurança da contratação.

30.6.OS licilnntes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado

do processo licltatório.

30.7.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

no ORC.

30.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da Lsonomia e do interesse

público.

30.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerá as do Edital. * ..•ol-.

30.10.0 Edital e seus anexos também,: .estão, disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico:

https://www.portaIdecompraspubli,cas.coni.br-; no,Eprta] Nacional de Contratações Públicas PNCP; e

poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante processo regular e observados os

procedimentos definidos pelo ORC, no enííeregovifiiua Presidente Epitáclo Pessoa, 209 - Centro - Natuba

- PB, nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais

os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

30.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro

competente é o da Umbuzeiro, Estado da Paraíba.

Natuba - PB, 21 de Janeiro de 2025.

Andrêsa Freire de Oliveira Silva

Secretária Municipal de Saúde



KSTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N» 00003/2025

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

l.O.DO OBJETO

1.1 .Constitui objeto desta licitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR PARA

SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos lermos deste instrumento convocatório,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-
se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda especifica - AQUISIÇÃO DE

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR PARA SUPíSR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE considerada oportuna e impresciridível, bem como relevante medida de interesse público;
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento 'áe ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximizaçao dos recursos em rejação aos objetivos programados, observadas as

diretrizes e metas definidas nas íeiramenlas de planejamento aprovadas,

2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são:

CODIGO DISCRIMINAÇÃO iUNlDADEQUANTIDADE

Abaixador língua, material; madeira, tipo: descartável. Pacotes

comprimento: 14 cm, formato: tipo espátula, embalagem^
individual, largura: 1,50 cm. espessura: 2 mm. Pacote com 100

unidades. _
'Absorvente higiênico, tipo: tipo hospitalar, comprimento: 40 cm. Pacotes
largura: largura mínima lOcm cm, características adicionais:,
camada intenra tripla em algodão e flocos de gel, componente
adicional: camada externa filme plástico resiste impwrmeável.

Pacote com 10 unidades.

Adaptador, tipo: transferência de soluções parenterais. Unidades

característica adicional; ponta perfurante frascos e bolsas, ponta

luer .slip, esterilidade: estéril e descartável, acessórios: tampas
'protetoras ,
Agulha hipodérmica , mateiral: aço inoxidável siliconizado. Caixas

.dimensão: 27 g x 1,2" (13x4,5), tipo ponta: blsel curto trifacetado,
tipo conexão: conector luer lock ou slip em plástico, tipo fixação:!
protetor plástico, tipo uso: estéril, descartável, embalagem'

individual. Caixa com 1^0 unidades_ _ _ _

Agulha hipodérmica, material: aço inoxidável siliconizado,! Caixas

dimensão: 21 g x 1" (25x8), tipo ponta; bisel curto trifacetado, tipo!
conexão: conector luer lock ou slip em plástico, tipo fixaçãor
protetor plástico, tipo uso: estéril, descartável, embalagemi
mdivldual. Caixa com 100 unidades I



Agulha hipodérmica, matorlal: a^o lnoxií[á«'el siliconizadoj Caixas |
dimensão; 22g x 1" (^x7), tipo ponta: bisel ajrio hifacetado. Hpò

conexão: conector luer lock ou slip em plástico, tipo fixação: ,
protetor plástico, tipo uso: estéirl, descartável, embalagem!
individual. Caixa com lOÜ unidades I
■Álcool eítlico, tipo: hidratado, ieor alcoólico: 70%_(7ü''gl); FRASCO

apresentação: líquido. Embalagem lOOOtfri. • 100

Algodão, tipo: hidrófüo, apresanasção: em mantas, material; Rolos

•alvejado, purificado, i-sento de impurezas, características

adicionais: enrolado em papel apropriado, esterilidade: não

estéril, tipo embalagem: embalagem indWidual. Embalagem 500g.

Atadura, üpo 1: crepom, mateiral 1; 100% algodão, dimensões: 10 Unidades ]

cm, gramatura 1: cerca de 13 fios. cm2, embalagem: embalagem

individual. 1,80M _

Atadura, tipo 1: crepom, material 1:100% algodão, dimensões: 15 Unidades

cm, gramatura 1: cerca de 13 fios, cm2, embalagem: embalagem ,

individual 1,80M

Atadura, tipo 1: crepom, material 1:100% algodão, dimensões: 20 Unidades

cm, gramatura 1: cerca de 13 fio.s, cm2, embalagem: embalagem,
individual 1,80M !

Atadura, tipo 1: crepom, niatèriàl 1:'Í0O% algódao, diin'énsões: 30 Unidades
cm, gramatura 1: cerca de 13'fiÒsj'crn7;'émba(1âèe'm: embalagem
individual 1,80M ' ^ - li

Avental, material: poíipropilenb' 'modela: unissex. Cor: branca,: Unidades i
características adicionais: máhgà ^Icnga, descartável, tamanho:. ,
único. Gramatura:'no mínimo 3Òg- ' ' _ _ '

Campo operatório, aplicação: cirurgia geral, material : 100% Pacotes

^algodão, gramatura: cerca de 250'g,m2, dirírensâb: cerca de 50 x 45
cm. Pacote com 50 unidades ' I
Cânuia orofaríngea guedel, mateirál : polímero, tamanho d Unidades

tamanho n" O

Cânuia orofaríngea guedel, material : polímero, tamanho : Unidades

tamanho n''! _

Cânuia orofaríngea guedel, mateiral : polímero, tamanho : Unidades

tamanho n° 2 _

Cânuia orofaríngea guedel. material : polímero, tamanho : Unidades

tamanho 3

Cânuia orofaríngea guedel, material : polímero, tamanho : Unidades

tamanho n° 4 _ i

Cateler oxigenoterapia, materír.l tubo: pvc flexível grau médico,, Unidades

tipo: tipo óculos,pronga silicone contorno arredondado, tipo uso:
descartável, esterilidade: estéril, tarrianho: adulto, características

adicionais: a prova de deformação e torção,2,10m, tipo adaptador:

conec:tor_imiversal _ _ _ _ _

Cateter oxigenoterapia, material tubo: pvc flexível grau médico. Unidades

tipo: tipo óculos.pronga silicone contorno arredondado, tipo uso:
descartável, esteirlidade: estéril, tamanho: infantil, características

'adicionais: a prova de deformação e torção,2,10m, tipo adaptador;

conector universal _

Cateter periférico, aplicação: venoso, modeio: tipo escalpe, Unidades

material agplha: aguUia aço ínox. diâmetro: 21 gau, componente

Unidades

Unidades

Uiúdades

Unidades

Unidades

Pacotes

polímero, tamanho d Unidades

polímero, tamanho : Unidades

polímero, tamanho : Unidades
I

polímero, tamanho : Unidades

polímero, tamanho : Unidades

Unidades



adicional: c, asa de fixação. Kibo exlensor, conector: conector

padrão c, tampa, tipo uso: estéril, descartável, embalagem

individual _ _
jCateter periférico, aplicação: venoio, modelo: tipo escalpe,. Unidades
material agulha: agulha aço inox, diâmetro: 23 gau, componente

adicional: c, asa de fixação, tubo extensor, conector: conector

padrão c, tampa, tipo uso: estéril; descartável, embalagem

indiyidi^l _
Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo escalpe, Unidades'

mateiral agulha: agulha aço inox, diametro:-25 gau, componente

adicional: c, asa de fixação, tubo extensor, conector: conector i

padrão c, tampa, tipo uso: estéril, descartável, embalagem i

individual _ _ i

Cateter periférict), aplicação: venoso, modelo; itpo escalpe,] Unidades |
material agulha: agulha aço inox, diâmetro: 27 gau, componente

adicional: c, asa de fixação, tubo extensor, conector: conector,
padrão c, tampa, tipo uso: estéril, descartável, embalagem!
•individual |
Cateter periféirco, material cateter: polímero radiopaco, aplicação: Unidades

yenoso, mateiral agulha: agulha aço inox, diâmetro: 14 gau, I
comprimento: cerca 50 mm," conéétOr: conector padrão,

componente 1: câmara rcHuxò c,- filtro, itpo uso: estéirl,

de^artável, embalagem individual I ,
Cateter periférico, material catelTCi poWmetO radiopaco, aplicação:', Unidades '

venoso, mateiral aguUta: agulha'aço" iirox, diâmetro: 16 gau,

comprimento: cerca 50 mm;'•conector; conector padrão,

jcomponente 1: câmara refiuxo ' c, filtro, tipo uso: estéril,

descartável, embalagem iiidivtdiyal _

Cateter periféirco, mateiral cateter. polímero radiopaco, aplicação: Unidades

venoso, material agulha: agulha aço inox, diâmetro: 18 gau,

comprimento: cerca 45 mm, conector: conector padrão,

componente 1: câmara refiuxo c, filtro, tipo uso: estéirl,
descartável, embalagem individual _l

Cateter periférico, material cateter: polímero radiopaco, aplicação: Unidades

venoso, mateiral agulha: agulha aço inox, diâmetro: 20 gau,

comprimento: cerca 30 mm, conector: conector padrão,

componente 1: câmara refiuxo c, filtro, tipo uso: estéril,
descartável, embalagem mdivid^al
Cateter periférico, material cateter: polímero radiopaco, aplicação: Unidades

venoso, material agulha: agulha aço inox, diâmetro: 22 gau,
comprimento: cerca 25 mm, conector: conector padrão;
componente 1: câmara refiuxo c, lilti"0, tipo uso: estéril/
descartável, embalagem individual _ _

Cateter periférico, mateiral cateter; polímero radiopaco, aplicação: Unidades

|Venoso, mateiral agulha: agulha aço inox, diâmetro: 24 gau,
comprimento: cerca 20 mm, conector: conector padrão^
componente 1: câmara refiuxo c, filtro, itpo uso: estéril,
descartável,embalagem individual
Clorexidina digluconato, dosagem: 2%, aplicação: degermante.! FRASCO

Frasco lOOOmI 100

coletor de urina sistema aberto, garrafa, capacidade 1.200mL Unidades



Unidades

Coletor de uirna, matéria! : pvc, tipo ; sistema fechado,^ Unidades
capacidade : cerca de 200C ml, graduação: graduação de 100 em
100 ml, válvula: válvula anti-refluxo, pinça: damp corta fluxo,

ifiltro: filtro hidrofõbico,bact{;rioiógico, caracteírsticas adicionais :
câmara pasteur flexível, conector: conector imiversal, outros

componentes: membrana autocicaiirzante, esterilidade : estéirl,
descartável

Coletor mateiral pérfuro-corlante, materiai; papelão, capacidade Unidades

total: 13 1, acessórios: aiças rígidas e tampa, componentes

iadicionais: para resíduos quimioterápicos, tipo uso: descartável j

Coletor mateiral pérfuro-cortaníe, material: papelão, capacidade Unidades

total: 20 1, acessórios: alças rígidas e tampa, componentes

iadidonais: revestimento interno em polietlleno alta densidade,

tipo uso: descartável _

Compressa gaze, material: tecido 100% algodão, tipo: 13 fios,cm2. Unidades

modelo: cor branca,isenta de impurezas, camadas: 8 camadas,

largura: 7,50 cm, comprimento: 7,50 cm, dobras: 5 dobras,
características adicionais: estéril,descartável. Pacote 10 unidades. |

Conjunto para papanicoiau, tipo: composição básica:, composição Unidades

básica: 1 especulo vaginal grande, 1 espátula de ayres, outros

componentes: 1 escova céiVica!, 1 pinça cheròfi, componentes)

adicionais: 1 lâmina com ffaKO de trairsporte, embalagem: estéril,

embalagem individual '■ ^ _|_j j
Conjunto para papanicoiau, iipórtórírpòsíção básica:, composiçãd Unidades
básica: 1 espéculo vagina! m"édio, 1" espátula de ayres, outros
componente.s: 1 escova cervical, i pinça Chcron, componentes

adicionais: 1 lâmina com frasco de transporte, embalagem: estéril,!

embalagem individual ' •

Conjunto para papanicoiau, tipo: composição básica:, composição Unidades

básica: 1 espéailo vaginal pequeno, 1 espátula de ayres, outros'

componentes: 1 escova cervical; 1 pinça cheron, componentes

adicionais: 1 lâmina com frasco de transporte, embalagem: estéril,:

emb^gem individual

Detergente enzimático, composição: a base de amilase, protease, FRASCO

lipase e carboidrase. Embalagem lOOOml. _ _ 100

'Embalagem p, esterilização, material: papel grau cirúrgico. Rolos

composição: c, filme polímero multilaminado, gramatura ;
espessura: cerca de 60 g,m2, apresentação: rolo, componente^
adicionais: termosseiante, tamanho: cerca de 10 cm, componentes:

c, indicador químico, tipo uso: uso únicc^Rolo lOOm
Embalagem p, esterilização, mateiral: papel grau cirúrgico,. Rolos

composição: c, filme polímero multilaminado, gramatura ,
espessura: cerca de 60 g,m2, apresentação: rolo, componentes
adicionais: termosseiante, tamanho: cerca de 20 cm, componentes:'
c. Indicador quimico, tipo uso: uso único. Rolo lOOm

Embalagem p, esteirlização, material: papel grau cirúrgico,, Rolos
composição: c, filme polímero multilaminado, gramatura ,
espessura; cerca de 60 g,m2, apresentação: rolo, componentes

[adicionais: termosseiante, tamanho: cerca de 30 cm, componentes:;
c, indicadorquímico, tipo uso: uso único^Rolo lüOm
Embalagem p/ esterilização, material:papel grau cirúrgico,_ Rolos



composiçãox/ filme polímero muidiaminado, gramatura /,
espessuraxerca de 60 g/in2, aprt'Eentação:ro]o, componente^
adicionais:termosseÍanle, tamanhoxerca de 15 cm,;

componentes:c/ indicador químico, lipo uso: uso único. Rolo:

tqom _

Equipo, tipo de equipo: p,nutriçao enteral, material: pvc cristal. Unidades
comprimento: min. 180 cm, tipo câmara: câmara flexível c,fiItro ar,;

itipo gotejador: gota padrão, tipo pinça: regulador de fluxo, tipc^
conector; conector p, sonda escalonado c, tampa, esterllidades
estéril,descartável _ ^
Equipo,(macrogotas) tipo de equipo: de infusão, material: pvc Unidades
flexível, comprimento: min. 120 cm, tipo câmara: câmara flexível

c,filtro ar, tipo gotejador: gota padrão, tipo pinça: pinça

reguladora de fluxo, tipo injelor: c,injetor lateral"y"/Valvulada,

tipo conector: luer rotativo c, tampa e filtro, esterilidade:

estéril,descartável I

^scova endocervical, material caborplástico, material Pacotes
cerdatmicrocerdas em nyíon, ponta da escova cônica,
comprimento:cabo c/ 17 a 18cm e cerdas c/ aproximadamente 2'

cm, características adidonais:descartável,atóxica,estéril. (Pcte

;C/100UnM.)

íEsfigmomanômetro, ajuste: analógico; aneróídC; tipo : de braço. Unidades

faixa de operação: até 300 mmhg, malerial braçadeira: braçadeira

;em nyion, tipo fecho: fecho em velcro, tamanho: adulto

Esfigmomanômetro, ajuste: analógico, aneróide, tipo : de braço,' Unidades
iíaixa de operação: até 300 ■mnihg,'mnteriái braçadeira: braçadeira'
ém tecido, tipo fedio: fecho em velcro; tamanho: infantil ,

Espátula uso médico, modelo 1: de ayres, material ; madeira. Pacotes
comprimento : cerca de 18 cm, esterilidade: descartável.

Embalag^_com lOOunidades

lEstetoscópio, tipo: biauricular, acessórios: olivas anatômicas Unidades

silicone, haste: haste aço inox, tubo: tubo "y" silicone, au.scultador:

auscultador aço inox c, anej^de borracha, tamairho: pediátrico

ifio de sutura, catgut simples c/ agulha, 4-0, compr. mínimo 70 cm. Caixas

1/2 circulo cilíndrica, 3,0 cm, estéril. Caixa com 24 unidades

fio de sutura, catgut simples c/ agulha, 5-0, compr. mínimo 70 cm, Caixas

:l/2 círculo cilíndrica, 1,5 cm, estéril. Caixa com 24 unidades i
Fio de sutura, material: algodão torcido, tipo fio: O, cor: azuI,preto,' Caixas
compirmento: 45 cm, características adicionais: com aguUia, tipo
agulha: 3,8 circulo cilíndirca, compirmento agulha: 3,0 cm,-
esteriüdade: estéril. Caixa com 24 unidades

Fio de sutura, material: catgut simples c, agulha, tipo fio: 2-0,! Caixas
comprimento: compr. mínimo 70 cm, tipo agulha: 1,2 círculoj
cilíndrica, comprimento agulha: 4,0 cm, éslcrilidade: estéril. Caixa

com 24 unidades

Fio de sutura, material: catgut simples c, agulha, tipo fio: 3-0, Caixas
comprimento: compr. mínimo 70 cm, tipo agulha: 1,2 círculo:
cilíndrica, comprimento agulha: 3,5 cm, esterilidade: estéril. Caixa

com 24 unidades I
Fio de sutura, mateiral: nylon monofilamento, tipo fio: 2-0, cor:; Caixas
preta, comprimento: 45 cm,j:aTacterística^adicionais: com agulha,,

Unidades

Pacotes

Unidades

Caixas

Caixas

Caixas

Caixas



tipo aguUia; 1,2 circulo corUmte, corrí^irimento agulha: 3,0 cmj
esterilidade: estéril. Caixa com 24 unidades '
Fio de sutura, mateiral: nylon rnonoliíamento, tipo fio: 3-0,j
comprimento: 45 cm, caractcrísticaE: í.':'icionais: com agulha, tipo
agulha: 3,8 círculo cilíndrica, comprimento agulha: 3,0 cm,:

esterilidade: estéril.Caixa com 24 unidades_

pio de sutura, material: nylon monofiiamento, tipo fio: 4-0, cor:
prelo, comprimento: cerca de 75 cm, caracteírsticas adicionais:

com agulha, tipo agulha: 3,8 círculo cortante, comprimentoj
agulha; cerca 3,0 cm, esterilidade: descartável, eslérU. Caixa comi
24 unidades I
Fio de sutura, mateiral: nylon monoíilamento, tipo fio: 5-0, coir

preta, compirmento: 45 cm, características adicionais: com agulha^

jtipo agulha: 3,8 círculo cortante, comprimento agulha: 2,5 cm,l
esterilidade: estéril. Caixa com 24 unidades I
iFita autoclave, 30 m, 19 mm, boa adesão, dorso em papel crepado,'

c/indicador térmic^ _ ,

Fita hospitalar, tipo: esparadrapo, impermeável, material: dorsô

em algodão, componentes: adesivo à base de zinco, dimensões:

cerca de 100 mm, cor: com cor. Embalagem 4,5m I
Fita hospitalar, tipo: microporoVa, málbrial': dorsd eim não tecido,
componentes; adesivo acrílico, diméhsões: cerca de 50 mm,

características adicionais: hipoálefgênico, cor: com cor..

Embalagem 4,5m " "
pixador citológico (reagente para diagnóstico clínico, solução para
'fixação de lâmina, à base de álcool etílicò e polietilenoglicol) .spray
jl^rnl L

Formaldeído (formol), aspecto físico: líquido incolor, límpido,!

jconcentração: à 10%, característica'adicional: em solução aquosa.i
^Embalagem de 1L

Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: extra

grande, peso usuáiro: acima de 16 kg, características adicionais:
flocos de gel, abas antivazamento,' faixa ajustável, tipo adesivol
.fixação: fitas adesivas multiajustávcis, tipo uso: noturno

Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: grande,
ipeso usuário: até 15 kg, características adicionais: flocos de gel,
abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas

adesivas multiajustáveis, tipo uso: noturno _

Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: grande,
peso usuário: de 70 a 90 kg, características adicionais: flocos de
gel, abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas

adesivas multiajustáveis.reutilizáveis, tipo usuário: adulto, uso:

ialgodão não desfaça quando molhado
ipralda descartável, tipo formato: airatômico, tamanho: médio,'
peso usuário: até 10 kg, características adicionais: flocos de gel,
abas antivazamento, faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas
ladesivas multiajustáveis, tipo uso: noturno _ ,
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamanho: médio,
peso usuário: de 40 a 70 kg. características adicionais: flocos de
gel, abas antivazamento,faixa ajustável, tipo adesivo fixação: fitas
adesivas multiajustáveis, tipo usuário: adulto, uso: algodão não

Caixas.

Caixas

Caixas

Unidades

Rolos

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades



Unidades

Unidades

desfaça quando molhado |
Fralda descartável, tipo formato: anatômico, tamaiüio: pequeno. Unidades
peso usuário: de 30 a 40 kg, características adicionais: flocos de
gel, abas antivazamento, faixa ájustáve), iipo adesivo fixação: iftas'
adesivas multiajustáveis, tipo usuário: adulto, uso: algodão não
'desfaça quando molhado _ _
[Frasco - tipo almotolia, materiahem polietileno (plástico), tipo' Unidades

bico:bico reto, longo, estreito, com protetor, tipo tampa:tampa em

rosca, cor:âmbar, capacidade:500 ml

[Frasco - tipo almotolia, materiahem polietileno (plástico), tipoj Unidades

bico:bico reto, longo, estreito, com protetor, tipo tampa:tampa em

rosca, cor:transparente, capacidade:50D ml_

iFrasco coletor, tipo: universal, material: plástico transparente, Unidades

capacidade; cerca de 50 ml, tipo tampa: tampa rosqueável, outros
componentes: c, conservante, tipo uso: descartável, embalagem;
'embalagem individual _ _

Gel, composição: a base de água, características adicionais; ph FRASCO
neutro. Frasco lOOOml 100

lodopovidona (pvpi), concentração: a 10% ( teor de iodo 1% ),j FRASCO
forma farmacêutica: solução degermante^ Embalagem 1 L. , 100
lodopovidona (pvpi), concentração: a 10°/1> ( teor de iodo 1% ),; FRASCO
iforma farmacêutica; soluçâò"tópica à^'ó'áà'.' Embalagem 1 L 100
Lâmina bisturi. Aço inoxidável, 23,descàrtável,estér[I,; Caixas
embalada individualmente. Ca^i com 1^ unidades ^

Lâmina bisturi, material: aço inoxidável, tamanho: n'' 15 c, tipo:- Caixas
jdescartável, esterilidade: estéirl, características adicionais:!
embalada individualmente. Caixa corn ÍOO unidades

Lâmina bisturi, material: aço inoxidável, tamanho; n" 24, tipo:; Caixas
Idescartável, esterilidade: estéril, características adicionais:i

embalada individualmente. Caixa com 100 unidades

Lâmina laboratório, material: vidro, dimensões: cerca de 75 x 25 Unidades

mm, tipo borda; borda fosca, adicional: sibnizad^ _l
Lençol descartável, papel, 0,50 m, 50 m, rolo, maca hospitalar i Rolos
Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho: 7, esterilidade:: Pares
estéril, características adicionais: compirmento mínimo de 28cm,

apresentação: lubrlífcada c, pó bioabsorvível,atóxica, tipo uso::
descartável, formato: anatômico, aplicação: antiderrapante,
embalagem: conforme norma abntc, abertura asséptica

Luva cirúrgica, mateiral: látex natural, tamanho: 7,50, esterilidade:: Pares
estéirl, características adicionais: compirmento mínimo de 28cm,;

apresentação: lubrlífcada c, pó bioabsorvíveI,atòxica, tipo uso:
'descartável, formato: anatômico, aplicação; antiderrapante,'
embalagem: conforme norma^bnt c, abertura assép^tica
|Luva cirúrgica, material: látex natural, tamanho: 8, esteirlidade: Pares
estéril, características adicionais: compirmento mínimo de 28cm,:

apresentação: lubrificada c, pó bioabsorvível,alòxica, tipo uso:j
descartável, formato: anatômico, aplicação: antiderrapante,
embalagem: conforme norma abnt c, abertura a^ép^ica '
Luva cirúrgica, material: látex nalxiral, tamanho: 8,50, esterilidade: Pares
estéril, características adicionais: comprimento mínimo de 28cm,
apresentação: lubirifcada c, pó bioabsorvivel,atóxica, tipo uso:,

FRASCO

100

FRASCO

100

FRASCO

100

Caixas

Caixas

Caixas

5 Unidades



descartável, formato; aiialômico, aplicação: antiderrapante,]

embalagem: conforme norma abnl c, abertura asséptica

Luva para procedimento não cirúrgico, matsrial:látex natural
íntegro e unifonne. tamanlio:grande, cáraclerísticas
'adicionaisilubrificada c(ím pó bioabsorvivel, descartável,
iapresentação:atóxica, tiporambidcslra, tipo usoidescartável,
modelo;formato anatômico |

Luva para procedimento não cirúrgico, materiahlátex natural'
íntegro e uniforme, tamanlroiniédia, características|
adicionaistiubrificada com pó biõabsorvível, descartável,

;apresentação:atóxica, tipo-.ambidestra, tipo usoidescartável,
Imodeloiformato anatômico '

iLuva para procedimento não cirúrgico, materiablátex natural]

íntegro e uniforme, tamanhoipequcna, características

adicionalsilubrificada com pó bioabsorvivel, descartável,

apresentaçãoiatóxica, tipoiâmbidestra, tipo iiso:descartável,

modeloiformato anatômico

Máscara cirúrgica, tipo: não teddo,3 camadas,pregas
liorizontais,atóxica, tipo fixação: com elástico, característica^
.adicionais: clip nasal embutido,hipDalergênica, tipo uso:'
descartável. Caixa com 50 unidades '■ i'• |

Máscara gasoterapia, aplicáçãó: p,'"'aita concentração de nãc^
reinalação, material: plástico, tamanho; aduito; tipo fixação: c;

Iciipe nasal e fixador cefálico ajustá^èl, "Componente adicional: c,|
válvulase baião reservatórlò,tipb cotréctor:cbriectorpadrão
Máscara gasoterapia, apücá^ãò: -nticronebulização, material:

Silicone, tamanho: adulto, tipo conector: conector padrão

Máscara gasoterapia, aplicação: pV miCtoirebuIização, material:

silicone, tamanino: infantil, tipo conector; tònector padrão

Máscara gasoterapia, modelo: ventuír, material: plástico,

adicional: c, tubo corrugado, tamanho: adulto, tipo fixação: c,,

;clipe nasal e fixador cefálico ajustável, tipo extensão: extensor

cerca de 2,ü m, tipo conector: conector padrão, adicionais; jogo c, 6

diluidores p, fluxo o2

iMáscara gasoterapia, modelo: venturi, material: plástico,

adicional: c, tubõ corrugado, tamanho: infantil, tipo fixação: c,

dipe nasal e fixador cefálico ajustável, tipo extensão: extensor

cerca de 2,0 m, tipo conector: conector padrão, adicionais: jogo c, 6

diluidores p, lfuxo o2 _ ,
íMáscara, tipo: p,proteção contra poeiras, fumos c névoas óxicas,
características adicionais: semi-facial, classe pff-2, referência 3m

n95, modu

Material gasoterapia, modelo: umidificador, saída: p, oxigênio,

tipo frasco: frasco plástico graduado,-Oj tampa, volume: cerca de
250 mi, característica adicional:' conector metal • c,rosca,|
esterilidade :esterilizável ■ •

Monitor portátil, operação: digital; tipo amostra; sangue capilar,:
tipo de análise: quantitativo de glicose, faixa de operação: até 600
mg,dl, tempo resposta: alé 10 s, memória: 250 a 300 testes(On Cali

Ptus)
Oxime^o de pulso, monitor de dedo infantil _



Oxímetro, pulso, O A 1Q0%. cerca de 20 A 2M B!'M, Cerca de 32H

papel termossensível, 216mm, 30 M,ECG '
Petrolato, concentração: puro, fom a •ía^inacêuíica^ líquido tópico.'

EmbalagemIlfOOml _
Pulseira identificação, tipo; flexivell tipo material: plástico macio e
resistente, antialérgico, aplicação: identificação de pacientes,
característicasadicionais:íacTe inviolável,descartcwcl,pediátrica '
Recipiente nutrição enleral, máterial: plástico transparente,
capacidade: 3Ü0 ml, componente^; com tampa rosqueada, alça,l
etiqueta, bico conector, graduação: graduado, esterilidade; estéril,
atóxico, tipo uso: descartável; apresentação: embalagemi

individual

Saco plástico lixo, capacidade: 100 I, cor: branca, apresentação:

peça única, largura: 75 cm, altura: 105 cm," características

adicionais: leitoso, 3 micra, símbolo dé substância infectante,'

iaplicação: ho-spitalar
Saco plástico lixo, capacidade: 501, cor: branca, apresentação: peça

única, largura: 63 cm, altura: 80 cm, características adicionais:]
leitoso, 3 micra, símbolo de substância infectante, aplicação:
iliospitalar |

Sapatillia hospitalar, material : nâo'tecido 100% polípropileno,
modelo: c, elástico, cor : c, cor, gramVlura : cerca de 40 g,m2,'
tamanho: único, tipo uso: descartáveV^" _
Seringa, material: polípropileno, capacidade: 1 ml, tipo bico: bico'
central luer lock ou slip, tipo vedação:'embolo de borracha,!
adicional: graduada (escala ml), numerada, tipo agulha: c, agulha.

26 g X 1,2", (AG. 13x 4,5)estefilidade: estéril, descartável,

apresentação: embalagem individual

Seringa, material: poIipropiJeno, capacidade: 10 ml, tipo bico: bico

central luer lock ou slip, tipo vedação: embolo de borracha,

adicional: graduada, numerada, tipo agulha: c, agulha 22 g x 1";

,(AG. 25x7) esterilidade: estéril, descartável, apresentação:

embalagem individual

Seringa, material: polípropileno, capacidade: 20 ml, tipo bico: bico
centra] luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de borracha,
adicional: graduada, numerada, tipo agulha: c, agulha 22 g x 1",

(AG. 25x7)csterilidade: estéril, descartável, apresentação:

embalagem individu^
Seringa, material: polípropileno, capacidade: 3 ml, tipo bico: bico
central luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo dc borracha,;
adicional: graduada, numerada, tipo agulha; c, agulha 22 g x 1",

(AG. 25x7) esterilidade: estéril, de.scartável, apresentação:!

emb^agem individud
Seringa, material: polípropileno, capãCidade: 5 ml, tipo bico: bico'
central luer lock ou slip, tipo vedação: êmbolo de borracha,,
adicional: graduada, numerada, tipo agulha: c, agulha 22 g x
]",(AG. 25x7) esterilidade: estéirl, descartável, apresentação:;

embalagem individual

Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástirca, modelo:
levine, mateiral: pvc, calibre: n*' 14, tamanho: curta, comprimento:

cerca 50 cm, conector; conector padrão c, tamp^, componentes;'

Unidjdes

Unidades

Litros

Unidades

Frasco 300

Unidades

Unidades

Pares

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades



ponta distai fechada, c, oriífcios Uticraís, esterilidade: estéril,
descartável, embalagem: einbabger.i mdjvjd uai i _
Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrlca, modelo:' 1
Jevine, mateiral: pvc, calibre: n'' 16, lamanlic; curta, comprimento:'
cerca 50 cm, conector: conector padrão c, tampa, componentes:

ponta distai fechada, c, oriífcios laterais, esterilidade: estéril,
descartável, embalagem: embalagem individual _

Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: I
levine, mateiral: silicone, calibre: n® 14, tamanho: longa,'
comprimento: cerca 120 cm, conector: conector padrão c, tampa,[
componentes: ponta distai fechada, c, orifícios laterais,'

esterilidade: estéril, descartável, embalagem: embalagem

Individual ,
Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo:!'

,levine, material: silicone, calibre: n^' 16, tamanho: longa,,

comprimento: cerca 120 cm, conector: conector padrão c, tampa;
icomponentes: ponta distai fechada, c, orifícios laterais,]

esterilidade: estéril, descartável, embalagem; embalagem'

individual I

Sonda trato digestivo, aplicação: oro ou nasogástrica, modelo: l
levine, mateiral: silicone, calibre:-'"rf 18; tamanho: longa,'

comprimento: cerca 120 cm, eoneèfor: coneétor padrão c, tampa,

componentes: ponta distai fechada, cv oriífcios laterais,

esterilidade: estéril, descartável; f embalagem: embalagem,

individual

sonda trato digestivo, aplicaçao:ovo ou nasogástrica,

modelo:levine, niaterial:pvc, • cálibrern" 8, tamanho:curta,'

comprimento:cerca 50 cm, conector:conector padrão c/ tampa,

componentesrponta distai fechada, c/ oirfícios laterais,,

esleirlidade:estéril, _ _

sonda trato digestivo, aplicação:oro ou nasogástrica,

modelo:levine, materiahpvc, calibrein" 8, tamanhoilonga,,

comprimento:cerca 120 cm, conector:conector padrão c/ tampa,

componentes:ponta distai fechada, c/ orifícios laterais,

esterilidade:estéril

Sonda trato urinário, modelo: foley, mateiral: borracha, calibre: 14

french, vias: 2 vias, conector: conectores padrão, volume: c, balão
cerca 30 ml, tipo ponta: ponta distai cilíndrica fechada,
componentes: c, oirfícios laterais, esterilidade: estéril, descartável,
embalagem: embalagem individual

Sonda trato uirnáiro, modelo: foley, material: borracha, calibre: 16

french, vias: 2 vias, conector: conectores padrão, volume: c, balão

cerca 30 ml, tipo ponta: ponta distai cilíndrica fechada,j
componentes: c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável,,

embalagem: embalagem individual _

Sonda trato urinário, modelo: foley, material: borracha, calibre: 18

french, vias: 2 vias, conector: conectores padrão, volume: c, balão;
cerca 30 ml, tipo ponta: ponta distai cilíndirca fechada,,
componentes: c, orifícios laterais, esterilidade: estéril, descartável,;
embalagem: embalagem individual i
Sonda trato urinário, modelo: íolev- material: borracha, calibre: 20



french, vias: 2 vias, conector: conectares padrão, volume: c, balãoj
cerca 30 ml, tipo ponta: ponl;: dista! cilíndrica fechadaj
componentes: c, orifícios laterais, eslrTílidade: estéril, descartável,:

embalagem: embalagem individual
Sonda trato urinário, modelo; foléy^ materiai: borracha, calibre: 22^
french. vias: 2 vias, conector: conectores padrão, \'o[ume: c, balão

cerca 30 ml, tipo ponta: ponta distai cilíndrica ícchada,

componentes: c, oirfícios laterais, esterilidade: estéirl, descartável,'

embalagem: embalagem individual

jSonda trato urinário, modelo: vivotral, material: silicone, calibre: 10
french, conector: conector padrão, comprimento: cerca 20 cm, tipo'
ponta: ponta distai cilíndrica c. oirfício, esterilidade: estéirl,:

descartável, embalagem: embalagem individual

Sonda trato urinário, modelo: uretral, material: silicone, calibre: 12;

french, conector: conector padrão, comprimento: cerca 20 cm, tipo
ponta: ponta distai cilíndrica c, oirfício, esterilidade: estérilj
descartável, embalagem: embalagemjndividual

Sonda trato urinário, modelo: uretral, mateiral: silicone, calibre: 14

french, conector: conector padrão c, tampa, comprimento: cerca 20^
cm, tipo ponta: ponta distai cilíndrica fechada, componentes; c,
orifícios laterais, es{erilidade:"estèfíT descartável, embalagem:;
embalagem individual ' ~ '

Sonda trato urinário, modelo: uretralí"mateiral: silicòne, calibre: 1^

french, conector: conector padrão c, tampa, comprimento: cerca 40^

cm, tipo ponta: ponta distai cilíndrica fcchada/tomponentes: c,i

orifícios laterais, esteirlidade: ésféril, descartável, embalagem:

embalagem individual
Sonda trato urináiro, modelo: urettàl, maiérial: silicone, calibre: 18j
french, conector: conector padrão, compirmento; cerca 40 cm, tipo:

ponta: ponta distai cilíndrica c, orifício, esterilidade: estéril,

,descartável, embalagem: embalagem indívidua

Sonda trato uirnáiro, modelo: uretral, material: silicone, calibre: 6

french, conector: conector padrão, compirmento: cerca 20 cm, tipo

ponta: ponta distai cilíndrica c, orifício, esterilidade: estéirl,:
descartável, embalagem: embalagem individual I
Sonda trato uirnáiro, modelo: uretral, material: silicone, calibre: 8

french, conector: conector padrão, comprimento; cerca 20 cm, tipo,
ponta: ponta distai cilíndrica c, orifício, esterilidade: estéril,'
descartável,embalagem;embalagemindividual
Sonda trato urinário, modelo:íoley, malcriabborracha, callbre:10|
french, vias:2 vias, conector:conectores padrão, volume:c/ balão'

|Cerca 30 ml, tipo ponta:ponta distai cilíndirca fechada,;
componentes:c/ oirfícios laterais, esterilidade:estéri], descartável.

Sonda trato urinário, modelo:foley, materiahborradna, caJlbre:12

french, vlas;2 vias, conector;conectores padrão, voiume:c/ balão:
cerca 30 ml, tipo ponta;ponta distai cilíndirca fechada,!
componentes:c/ orifícios laterais, esteirlidade:e5téirl, descartável. !
SONDA TRATO URINÁRIO, MODELO:URETRAL,

MATERIALiSILICONE, CALIBRE:4 FRENCH,j
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA,'

COMl'RIMENTO:CERCA 40 CM, TIPO PONTA:PONTA DISTAL

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades



cilíndrica fechada, C0MP0NEN1ES;C/ orifícios

LATERAIS, ESTERILIDADE:ESTÉR]L, DESCARTÁVEL, E

Termômetro clínico, ajusle: digital, recaia: até 45 ^c, tipo ; uso

axilar e oral, componentes: c, alarmes, memória: memória última

medição, embalagem: embalagem individual

TIRA REAGENTE PARA MEDIR GLICEMIA CAPILAR

(MARCA: on call plus). Caixa com 50 tiras

'tiras reagentes para uroanálise. Tubo com 50 _

iTomeirinha, vias: 3 vias, material : polímero, tipo conector: luer

lock , sUp, pressão máxima: até cerca de 300 psi, tijpo uso: estéril,

:uso único

Touca hospitalar, material : não tecido 100% polipropileno,

modelo: com elástico em toda volta, cor : sem cor, gramatura :
cerca de 30 g.m2, tamanho : único, tipo uso : descartável,'

característica adicional 01: hipoalergênica, atóxica, inodora,

unissex

Tubo endotraqueal, material: pvc siliconizado aramado, modelo:

curva magill, calibre: 3,5, tipo ponta: c, ponta distai atraumática,

componente 1: balão alto volume e baixa pressão, componente 2:

radiopaco, graduado, tipo conector: conector padrão, esterUidade:|
estéril, uso único ' • ' '

Tubo endotraqueal, material: pvc siliconújádo arâmado, modelo:
curva magill, calibre: 4,5, tipo pontaí-'ò, ponta distai atraumática,'
componente 1: baião alto volume e baixa pressão, componente 2:'
Iradiopaco, graduado, tipò conector: cohector padrão, esterilidade:,
_|e^éril^uso único_ |

|Tubo endotraqueal, material: silicone, modelo: curva magill,!
éalibre: 5,5, tipo ponta: c, ponta distai atraumática, componente 1:!

balão alto volume e baixa pressão, componente 2; radiopaco,

graduado, tipo conector: conector padrão, esterilidade: estéril, uso

único

Tubo endotraqueal, material: silicone, modelo: curva magill,
calibre: 7,0, tipo ponta: c, ponta distai atraumática e orifício
murphy, componente 1: balão alto volume e baixa pressão,
componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: conector

padrão, adjcional: c, guia, esterilidade^ estéril, uso imico _

Tubo endotraqueal, material: silicone, modelo: curva magill,

calibre: 7,5, tipo ponta: c, ponta distai atraumática, componente Li
balão alto volume e baixa pressão, componente 2: radiopaco,:

graduado, tipo conector: conector padrão, esterilidade: estéril, usoi

único _ _

Tubo endotraqueal, material: silicone, modelo: curva magill,
calibre: 8,0, tipo ponta: c, ponta distai atraumática e orifício
murphy, componente 1: balão alto volume e baixa pressão,:

componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: conector

padrão, adicionaL c, guia, esteirlidade; estéril, uso único '
Tubo endotraqueal, material: silicone, modelo; curva magill,
calibre: 8,5, tipo ponta; c, ponta distai atraumática e orifício
murphy, componente 1: balão alto volume e baixa pressão,
componente 2: radiopaco, graduado, tipo conector: conector
padrão, adicional: c, gula, esterilidade: estéril, uso único i

Unidades

Caixas

Unidades

Unidades

Pacotes

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades

Unidades



148 Tubo hospitalar, material: silicone transparente, referência: n® 204,' Unidades 30
diâmetro interno: cerca de 6,0 mm, comprimento: 2,0 m^ I
adicionais: c, conectores, esterilidade: citéril, u:.n único. Tubo dei

aspiração _ j
I 149 Tubo hospitalar, materiaUIátex natiuv.», larnanho;n® 200 Pacotes 10

150 Tubo hospitalar, materiahlálex natural, tamanho:n® 204 Pacotes 10

3.0.DAS OBRIGAÇÕESDO CONTRATANTE

3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

3.2.ProporcíonaT ao Contratado todos os rheios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos

ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

3.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obirgações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

traballiista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,

alterações, imperfeições ou quaisquer irregiílaridàdes discrepantes às exigências do instrumento de

ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

4.3.Não transfeirr a outrem, no todo ou em-pàrte, .o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante. -'

4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de^babüitação e qualificação exigidas no respectivo processo

contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os

documentos necessáiros, sempre que solicitado.

4.5.Emiiir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do

certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.

4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.

4.7.Outras obirgações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21,

está abaixo indicado c será considerado da assinatura do Contrato:

Entrega: 5 (cinco) dias.

5.2.Salvo disposições em contráiro devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega,

observada a demanda e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades

administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o finai do exercício financeiro
de 2025, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

6.2.1.0S preços contratados são fi.xos e irreajusláveis no prazo de um ano.



6.2.2.Dentro do prazo de vigência dr. contratação e oiediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano. i-a mesma proporção da variação verificada no
IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base n mês <lo orçamaito estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após o oçorrôi fda da onualldadc.
6.2.3.N0S reajustes subsequentes ao priríieiro, o Inteiregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.2.4.No caso de atraso ou não divulgaçü-.j dc índice de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pele úlüma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este

ocorrer.

6.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obirgatoriamente, o definitivo.

6.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.
6.2.7.Nía ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeâro novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado

por simples apostila.
6.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês/ contado, daiditia .do /orpecimento da documentação comprobatória do

fato imprevisível ou previsível, do consequênci^vLnçalcu^yel, observadas as disposições dos Arts. 124 a

136, da Lei 14.133/21. • -m • • ;• • •- u r do •. r

' rüivi-' .■•■r-::-'. ■.

7.0.DO PAGAMENTO . ^ i-.

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular c em observância as normas e procedimentos

adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Afts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira:

Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados,dç período de adimplemento.

7.2.0 desembolso máximo do período, não .será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo com o cronograara aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a

disponibilidade de recursos financeiros.
7.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em vlrtiide dè penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser
compensada com o pagamento pendente, sem,que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1.Execulada a presente contratação e observadas as condições de adimplementodas obrigações
pactuadas, os procedimentose condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1.Serão designados pelo Contratante repre.sentantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos
lermos da norma vigente, especiahnente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas atirbuições.
9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços,
decorrente do competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras,
atuando como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços.
9.3.Cabcrá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas
condiçõesofertadas, para fins de controle e, conformeo caso, fixação do valor máximo a ser pago para a

correspondente contratação.



lO.O.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS F. SANÇÕES
lO.l.O lidlante ou o Conlratado será respormabiJizr.do administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações prevista.:: nn 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimento.^ definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções; a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contraio, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contraio por qualquer das infrações administrativas previstas no refeirdo Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao. responsável pelas infrações administrativas previstas

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, TV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção referida no § 4*^ do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

lÜ.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a

comunicação ao Contratado, .será automatiçamentô-descontado da primeira parcela do pagamento a que
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros mpratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for

o caso, cobrado judicialmente. r.

11.0.DA COMPENSAÇÃO RNANCEIRA- .

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de .pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP >= I, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela

a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venlia a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição,o que vier a ser determinadopela legislaçãoentão em vigor.

12.0.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta correspondente, podendo o

licitante utiliza-lo como referência - Anexo 01.

Andrêsa Freire de Oliveira Silva

Secrelária Municipal de Saúde



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERENCIA - PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N« 00003/2025

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N' 00003/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA - PB.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da lidlação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo;

Código' discriminação marca/modelounidadéquantidade PREÇOPREÇO

UNIT. TOTAL

Abaixador língua, material:

madeira, tipo: descartável,

comprimento: 14 cm,
formato: tipo espátula,

embalagem individual,,

largura: 1,50 cm, espessura: Z

mm. Pacote com 100

unidades.

Absorvente higiênico, tipo:

itipo hospitalar,,

|ComprÍmento: 40 cm.
Üargura: largura mínima'
ilOcm cm, características

adicionais: camada interna

tripla em algodão e flocos de
•gel. componente adicional:
camada externa filme

plástico resiste impermeável..
Pacote com 10 unidades.

Adaptador, tipo:,

transferência de soluções

parenterais, característica

Pacotes

Unidades



adicional: ponta perfuranic
frascos e bolsas, ponta luer

slíp, esterilidade: estéril e

descartável, acessórios:

tampas protetoras

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:

Banco:

Conta:

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



ESTADODAPARAÍBA

PREFEITURAMüNICn^ALDENATUBA

SEIOKDECONTRATAÇÃO

ANEXOII-PREGÃOELETRÔNICON»00003/2025

MODELODEDECLARAÇÃO-denãoempregarmenor

REFERENTE:PREGÃOELETRÔNICON"00003/2025

PREFEITURAMUNICIPALDENATUBA-PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0-DECLARAÇÃOdenãoempregarmenor.

Oproponenteacimaqualiifcadodeclara,sobaspenasdaLei,quenãoempregamenordedezoitoanos

emtrabalhonoturno,insalubreouperigosoe.nemmenordedezesseisanos,emqualquertrabalho,
podendoexistirmenor,apartirdequatorze^los,nacondiçãodeaprendiznaformadalegislação
vigente;emacatamentoàsdisposiçõesdoArt.7",IncisoXXXIII,daConstituiçãoFederal,acrescidopela

LeiFederaln'9.854,de27deoutubrode\999!\í,«i,vV-

■.1^-

Loca!eData..•••r.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representantelegaldoproponente.

OBSERVAÇÃO:adeclaraçãodeveráserelaboradaempapeltimbradodoproponente.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO ni - PREGÃO ELETRÔNICO N" 00003/2025

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N' 00003/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, '^s convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrSga das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAÍ. DE NATUBA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO N« 000aV2025

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N»: ..../2025

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Contratação da Prefeitura Municipal de Natuba,

Estado da Paraíba, localizada na Rua Presidente Epitácio Pessoa - Centro - Natuba - PB, nos termos da

Decreto Federal n" 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de

Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das refeirdas normas; e,

ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n" 00003/2025 que objetiva
o registro de preços para: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR PARA SUPRIR AS

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; resolve registrar o preço nos seguintes

termos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata^de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
NATUBA-CNPJn'-'09.072.448/0001-95. •.!,».! r .

VENCEDOR:'CNPJ:
ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCAUNID.QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

TO^L

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:

O prazo de vigência da Ata de Regi-Stro de Preços será de um ano. contado do primeiro dia útil
subsequente à data do divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser

prorrogado por igual peírodo, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fonrecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a

contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivação da contratação do objeto regi|Strndo decorrente desta Ata, devidamente formalizada
através do correspondenteContrato, serão observadasas cláusulase condiçõesconstantesdo Edital de
licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão Eletrônico n^ OÜ003/2025, parte integrante deste
instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser

utilizada;

Pela Prefeitura Municipal de Natuba, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração

e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento

programa.



Por órgãos ou entidades da adminL^traçâo públi:a, observadas as disposições do Pregão Eletrônico n"

00003/2025, que fizerem adesão a esla Ata, níedi:i.".t<? a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do rogistro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão geiencjíidor da ata para manifestação sobre a possibilidade

de adesão;

Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes;

As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatóiro e registrados na

ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, à metada do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;

Após a autorização do órgão gerenciador, o ó^gão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado p prazo de vigência da ata de registro de preços;

Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumpirmento pelo fornecedor das

obirgações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditóiro, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratações, informando as ocorrências:ao órgãogerendador.

O usuário da ata, sempre que desejar efetivan^a contratação do objeto registrado, fará através de

solicitação ao gerenciador do sistema de regisíro de preços, mediante processo regular.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO:

As obrigações decorrentes da execução do.objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços,
serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estabelecidas no presente

instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato.

O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da

convocação.

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato e

observará, obrigatoiramente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade da
Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como

vencedor da licitação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinar
o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,na ordem de
classificaçãoe sucessivamente,para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor,aplicadasaos faltosos
as penalidades cabíveis. . .
O Contrato decorrente do presente certame, dc\'erá ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata

de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venlia a .ser assinado pelo licitante vencedor, poderá
ser alterado com a devida justificativa, unijaleralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,

nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do
processa, assegurados o contraditório e a amplà defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arls.

137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilizado administrativamente,facultada a defesa no prazo legal do
interessado,pelas infraçõesprevistasno Art. 155, da Lei 14.133/21e serão aplicadas,na forma, condições,
regras, prazos e procedimentosdefinidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes
sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecuçào



parcial do contrato, quando não se justificar a i;nposíçãc de penalidade mais grave; b - multa de mora
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicado sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - muita de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por

qualquer das infrações administrativas previstas no refeirdo Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, EI, IV. V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos

e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos

Vin, IX, X, XI e Xll do caput do refeirdo Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos

incisos II, III, IV, V, VI e VE do caput do mesmo.artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave que a sanção referida no § 4^' do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções

previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da muita ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que

o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for

o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrôniüo.n'' 00003/2025 e seus anexos, e as seguintes propostas

vencedoras do referido certame: v

• . • ;i'-- • •

Item(s): - \ .

Valor: R$ .. ,

- . 5 ^ - ;

Item(s): .

Valor: R$

CLÁUSULA SEXTA - DO FORÓ:

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, ifca eleito o Foro da Comarca de

Umbuzeiro.



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA. MUNICIPA L DE NATUBA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO V - PREGÃO ELETRÔNICO N" 00003/2025

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 00003/2025

PROCESSO ADNÍINISTRATIVO N" 250117PE00003

CONTRATO N": ..../...-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITUILA

MUNICIPAL DE NATUBA E PARA FORNECIMENTO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um,lado Prefeitura Municipal de Natuba - Rua Presidente
Epitácio Pessoa, 209 - Centro - Natuba - PB, CNPJ n° 09.072.448/0001-95, neste ato representada pelo
Prefeito Jose Lins da Silva Filho, Brasileiro, Casado, Contador, residente e domiciliado na Rua Professora

Laura Montenegro, SN - Centro - Natuba-.-Tl?0;ÇPF o" 038.164.594-04, Carteira de Identidade n° 258Ü692
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e docaitro lado - - - - ..., CNPJ
n° neste ato representado por.... reside?ite e domidliado na ...., - - - -..., CPF
n® Carteira de Identidade n" ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00003/2025, processada nos termos da
Decreto Federal n^' 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de

Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR PARA SUPRIR AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação
modalidade Pregão Eletrônico n- 00003/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de tran.scriçâo; e será realizado na forma

parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.



Dentro do prazo de vigência da contratação c ncdiante 5:olicltaçâo do Contratado, os preços poderão

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na proporção da vairação veirifcada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do -•-•amentc estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da arv.slidadt?.

Nos reajustes subsequentes ao pirmeiro, o interregno 'nínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O registro da vairação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbiro econômico-financeiro, quando for o

caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato

imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136,

da Lei 14.133/21. - .. , •. •

rav.j. . :';in

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÀOi j -.rç c-
As despesas correrão por conta da seguiote<lo_tgção,.çpnstante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de Impostos: , . . -

02.070 Fundo Municipal de Saúde

10 301 1003 2018 Manutenção das Atividades,do Fundo Municipal de Saúde -FMS

10 301 1003 2019 Manutenção das Açõe.s e Serviços Públicos de Saúde - Atenção Primária

10 302 1003 2020 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Atenção Especializada

16000000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco

de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

10 3031003 2021 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Assistência Farmacêutica

10 305 1003 2022 Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde da Vigilância em Saúde

10 301 1003 2023 Manutenção de Outras Atividades da Saúde

3390.30 99 MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pelo Contratante, bom como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeta ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses

previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato:

a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será detemiinada: até o final do exercício ifnanceiro de 2025,

considerada da data de snaa assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.
105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas

cláusulas do presente contrato;



b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o ifel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer Irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fL-xialização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

d - DesigJiar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos lespecHvos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e ítcumpanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações

pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contraio,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao

objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o

represente integralmente em todos os seus atos; •

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos

solicitados; • ; -

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; • : .

f - Não ceder, transfeirr ou subcontratar,-.-no-todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa, do Contratante;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obirgações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessáiros, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserwi de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Soda! ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solidtado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem

as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 dá Lei

14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditóiro e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas

compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial

atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:



Executada a presente contratação e observadas as ondições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,
às disposições do Art. 14Í), da Lei I4.13b/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS Pít' ]ALlDADES:

O iicitante ou o Contratado será responsabilizai;a administracivamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução pardal do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa

de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso

injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do

contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de Irüdoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo

de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas

nos incisos VIII, IX, X, XI e XU do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, IlI, IV, V, VI e VII do caput. do mesmo artigo que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção refcrida-rKj do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de

outras sanções previstas na Lei 14.133/21: •

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descpntaiájq ^Pfpnmeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratóriq^íle 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente. . i •

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO nNANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.
Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calailados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N x VP * I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de
compen.sação financeira, assim apurado: 1 = (TX + 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que

o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venlia a ser

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a

ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n'' 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão

deste contrato, independentemente de declaraçãó ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com cs princípios do Art. 6®, da Lei 13.7Ü9/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas

em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado oirentar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITUPA MUNICIPAL DE NATUBA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO N" 00003/2025

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N" 00003/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATUBA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos tennos do Edital.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as

condições contidas no Edital e seus aiiexos. .s ." •
'•V

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo.'

O proponente acima qualificado declara,.sob as penas da Lei, que Lnexiste até a presente data fato

impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da

obirgatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societáiro e
de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de
Natuba, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas,

gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4,0 - DECLARAÇÃO de não uitlizar trabalho degradante ou forçado.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva,

nos termos do Art. 1°, Dicisos 111 e IV, e do Art. 5°, Inciso EI, da Constituição Federal, empregados

executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva
de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal n*-' 8.213, de 24 de julho de 1991,
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de
funcionárioda empresa, atende às regras de acessibilidadeprevistas.

6.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.



o proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, no presente ano-caiendáno, ainda não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como EPP, nos teimos do Art. 4®, §§ 2''e 3". da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.


